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Prefeitura Municipal de Assis 063 
Paçt1 Municipal Pmj8 "Judilh Je Oliveira Cian:ez" 

DECRETO N9 J.482, DE 16 DE MARÇO DE l.fff. 

ÂJJl'OWI o lotnlWlllO ...... "J""""' 
Moruntbi" de propriedade tia E mpraa CA.S. 
C onstnltora Ltlla., e dá Olltl'm provldlncüa. 

ROM EU JOSÉ BOLF ARINI, Prefeito Municipal de 
A.'-,;..1, 1�: .. 1adt.1 de Sdt1 Paulo, no "''º de suas atribuiçiJe.<r legai.<r, e tendo em 
vi.'ita m> di.'IJH>.<rtt> na I..ei nº 2.092. de 22 de abril Je 1.981, .'t11/ls alterfl(.'iJe.<r 
pt>.<rterit>res e demais legisla�'iJe.<r pertinentes e aplicáveis à e.<rpécie, 

D E C R E T A: 

ARTIGO 1• - Fica apn1vado o loteamento denominado "Jardim Morumbi ", 
de prCJpriedade Ja Empresa C.A.S. Construtora l..tda., no.'> 
termo.'> do re.<rpectivo proce.<rso, e de acordo com as '""'diçõe.'> 
e.'ilahel�·ida.<t no Termo de l ."ompromi.'i.'iO e Garantia, em o 
Anexo I. 

ARTIGO 2• - Fica, ''Omo garantia para exe,'11Çt)o do.'i melhoramenW.'i e 
t>hras especificados no prcK:esso de aprovaçdf>, º·" imóvei.<r 
de.'>crito.<t no Termo de Compromi.f.'fl> e Garantia, que .<terdt> 
''QrtN."tCl'i;:adtJ.'i na h:fCl'itlll'Q PúblkYI de (.�'116, Cllja ÚIPl'Ollll'Q 
.<rerájeita no prazo de 30 dia .... 

ARTIGO J• - A área a ser lt>teada é aquela de1rcrita e individualizada no 
memorial de.<rcritivo, arquivado junto ao IJepartamento de 
Cada.'itrc1. 

ARTIGO 4• - As de.'icri�'iJe.'i da.<t vias de cin'lllaç&> da.'i quadra.,, do.' lote.'l, 
das áreas de lazer e de u.1110 in.<i;titucional stJo aquelas 
arquivacla1r junto ao IJepartamento de l "adastro. 

ARTIGO s• - O anexo J jka fazendo parte integrante dt> presente IJecreto. 

ARTIGO 6• - A C.A.S. Comitrutora /..tda., jka obrigada a re.'ipeilar e 
cumprir toda., ª" exig8ncia.'i contida., na l..ei Municipal n" 
2.fJ92, de 22 de abril de 1.98/, .'iua' a/terfl(.'Õe.'l po.111teri11re.'I e 
demais legisla<-'fle.'> pertinente., e aplicávei.<1 à espécie. 

ARTIGO 'r- E.'lte IJecrett> entrará em vigor na data de sua pub/i,'QÇ&J. 

A•. ""' Barfl ...... • 916. H•• PAB.\" lfl//IJ .•:U-.'f/IJll l'AX: 1111/IJ m-111"11. ,,..,. sr. C"l-:J' /9.1111/J.OlllJ 
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Prefeitura Municipal de Assis 054 
Paço Municipal Pnlf "Judith de Oliveira C iarc:e:::" 

Decrdo n• J.482199 ........................................... ,/16. 02 

ARTIGO 1• - Rew1gam-.Ye ª·" disposiçtJe,, em contrário. 

Prefeitura Munic:ipal de A,,,,;,,, em 16 de março de 1.999. 

JOÃO CARL GONÇALVES FILHO 
S«retário Munk;,ái G�no e Neg6clos Jurldkos 

Publicado • Secma_.4,,,,ldpal � Governo e Neg6cios Jurúlicos, ni 16 
(Mii �M/.JJJ./ 

·--· .. , . 
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Prefeitura Municipal de Assis 
/'Ofr"O Munit'ipal Prur "Judith de Oliveira < iarc:e:" 

Secretar!• Mnkip81 de C.- e Nl!l6dm J•rldlcm 

TERM O DE COM PROM ISSO E GARANTIA 

Pe/tJ pre.'iente Termo, a CA.S. CONSTR U TORA 
LTDA., f1t!·"·"'10 jurídk:a de direito privado, e.<ttabe/ecida na Rua .lo.fé de 
Al1."C.-ar, n" 75, na cidade de Paraguaçu Pauli.•ta - SP, ins1.·rita no C.G.C. M.F 
·"'h o n"46.4<J3.711 O<KJl-43 e lnscriçdo l�:O;tadual nª 5<13.<KJ7.960./77. ne.o;te 
ª'" devidamente repre.o;entada por .o;eu .o;ócio-proprietário Sr. Manoel .1. 
Candidt1 .Junior, hra.fileiro, ca.l/lldo , Hngenhein1 Civil, portadt1r dt1 C.P.J•: 
n" 161.434. 797 49, re.o;idente na Rua Prefeito .Jaime Monteiro, 518, na 
cidade de Paraguaçu Pauli.o;ta - SP, tendo em vi.o;ta o disposto na /,ei l·ederal 
n" 6. 766 79 e Lei Municipal nº 1.091 81 e demais legi.fla<,-&!s aplicávei.o; à 
e.<tpét"ie, dedara, at:eita, re1.·onhe1.·e, .fujeita-.,·e e expre.f.o;amente 1.vmpromete
·"e ,.,,m a />�feitura Munil."ipal de Assis, para aprovaçiJo de projeto de 
/rJteamenttJ denominadt1 " JARDlAf MORUMBl ", ao seguinte: 

/°) A primeira nomeada, na qualidade de 
/.oteadtJra de imtivel urhant1 .fituado ne.o;ta cidade de A.f.Yi.,, h:YtadtJ de SiJo 
Paulo, tendt1 .o;olicitado à Prefeitura Municipal de A.Y.'iis a aprovaçiJo de um 
LoteamenttJ ,.,,m área de 158.f)()(J,(JO metros quadradtJ.'i situado no perimetro 
urham1 de.fia cidade, que recebeu a denominat,-00 de Jardim Morumhi, por 
e.o;te termtJ, 1.Y1mpromete-.o;e de atYJrdo com o di.o;posto nas legi.o;laçõe.o; .""f'ra
citada.o;, a dar flel t'Umprimento à.o; !;eguintes obrigações: 

a) transferir por e.o;critura púhlit·a de doac;ar1, livre 
de iJnu." atJ Município, a propriedade da., área.<t da.<t via., principai.<t e 
set-undária!;, toda.o; t'on!;tante., do projeto; 

b) em raziJo da implantQ(."OO do referidtJ 
empreendimento, compromete-.o;e a L011i.41XJRA a transferir ª" Patrimrinio 
Municipal, sem quai.11quer ônu., para o.o; cofre., púhli1.-o.o;, ª·' área., que, no 
pnJjeto de implantQ(.'do, con.Ytarem t"OmO área de lazer '"' verde, com a 
metragem de 17.2/fJ,19 m1 e área institucional medindo 11.90fJ,()(J m1, 
trJtalizandrJ 40 .1 /(} ,19 m1; 

c) exet'Ular, por 1.vnta própria, no pra=o de 14 
(vinte e quatro) meses, de tYmformidade com o croncJgramajisico-flnancein1 
em anextJ, a 1.Ymtar da aprovaçdt1 elo loteamento: lnterligaçao do Si.'ilema da 
SAHE4iP, a Rede de Hnergia lluminaçiJo; a PavimentaçiJo Guia., Sarjeta.o; e 
ArhrJriZa(.'do, de acordo 1.-om projetos apresentados no pnJCe.'·'º do referido 
lrJteanJ_enl<J, devidamente aprovado pelo.' órgdt1s competentes; 

.. ' ,-· !/);, 
�--�---m•- �-�-- P-•V- AIS.íl (.r , .-n , dr- 1 , r •' ,.. 



Prefeitura Municipal de Assis 05b 
J>aço Municipal Prof' "Judith de Oliveira Ciarcez" 

Secretaria M 'ilplll de Gowermo e N_.. J•rtdlaa 

d) !tujeitar-..'le à .fi·"'DlizaçDo permanente do 
l'refeitura na exe,-uçllo do.'i obras e serviço." c:on.'ltantes do prryeto: 

e) ab.'lter-.'te de outorgar qualquer escritura 
definitiva do área loteada, .fem que ante., e.'ltejam conclulda.' ª' obra.' a que 
.fie obrigam nC1 pre.çente termo e cumpridas ª' demais obrigaçiJes impo.fta.Y 
pela." legislaçiJe.ç acima referenciadas, que ficam fazendo parte integrante 
de.'lte compromi·'·'º· além do!t demais obrigaçiJes as.mmida.'I ne.Yte termo: 

I - Rede de iluminaçl1C1 Pública: 

li -Hxec.-uçllo de meio fio .'iarjeta: 

Ili - - Hxecuçllo de pavimentaçllo a.efáltica; 

IV - Hxecuçllo de arhorizaçtlo urbana, conforme 
prr>jelCI aprovado pela municipalidade. 

potável. 
V - Hxec.'fl(.'éJo de rede para alimentaçllo de áRUa 

j) fazer constar do.Y compromisso.' de compra e 
vendo dos lote.'t, de que fic.'O a I.OTEADORA proprietária responsável pela 
execuçllo do.' .'terviço.'t e ohra.'t de.<tcritas no item anterior; 

g) e.<ttá ainda a proprietária do loteamento ciente 
de que a!t in.fraçõe.rt do e.rrtabelecido ne.Yte termo e às demai., di.'tpo.'tiçiJe.'I do 
l.ei Municipal n" 1.09181 e da l.ei Federal nº 6. 766 79, darllo ensejo à 
('QS."°'"ilu drJ alvará e ao embargo admini.<ttrativo do obra pela Prefeitura: 

h) deverá ainda a proprietária do loteamento 
.mbmeter ao regi.firo imtlhiliário, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dia.' a partir do apro�'llo. o projeto de loteamento: 

ij fomecer à Prefeitura Municipal de A.ç.d.'l, no 
prazo máximr1 de 60 (.fessenta) dias, a contar do expediçllo do ato de 
aprr1Wlçllo do loteamento, a c:ertidiJo de in.'lcriçt'Jo e de averhaçllo do 
c.·in11n.'lcrk;lk1 imobiliária competente. 

J) a proprietária do loteamento dá c."Omo garantia 
à execu�"ilrJ da,ç obras constantes neste c.'Ompromisso e que figuram como 
C1bri�"lk1 do loteadora, cauc.·ionando em favor da Municipalidade de A.f.'li.'l, 

· i.'t ct»n ª·" .feguinte.'t de.fcriçiJes: � 
..11< llar-..,,. V16 - /o-P..111.\": tol8J !124-."11/0 • Jo;t.\": IOlllJ !124-111"11 • ,i,..1 ,y. <"l!P 19./IOll-l/IJIJ AIS.ti 
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Prefeitura Municipal de Assis 
J>m,v Municipal J>roj8 "Judith de Oli,-eira Ciarcez" 

Secntarla Manldpml de Coremo e Nei&6dm Jarldlam 

- 3 (três) re.'tidênt'ia!,, pa.<;suindo cada uma 45,63 
m2 de área c:tHl.'ttrufda, em terreno c:om área de 158, 75 m2 cada um, 
lt1e.'Olizada.'i na Rua Jo."é de Alencar, 'vm numera(:tJo re.'tpeclivamente de 52, 
6(} e 68, ,'atÍa.'ltrada:c, tamhém re.'lpectivamente na P�feitura Municipal de 
Paragua(.'U J1auli.'lta sob "nª/,ote 11 Quadra HH e setor 16, /,ate 12 Quadra 
HH e Sewr 16,e, l.CJte 13 Quadra HH e Setor 16. 

- Uma gleba de terra com área de 21, 94 ha.'I, 
situada à heira da Avenida pavimentada de aces.'to ac1 Balneário J1úhlicc1 
Municipal , tendCJ ao fundo 'vmo divi!ior o Riheiroo A1'>gre. no Bairro Barra 
Funda, na ,·idade de Paraguaçu Pauli.fita, regi.'ltrada no /ivrr> 2 do Cartório 
de Pal'tJl.,>ua(.'U l1auli.'lta, cr1m matrf,'Ula nª 15.323, INCRA 627.135.fJOH.257-
9; 

- l lm prédio comerc:ial 'vm án"O total con.'ltrufda 
de 1.21 H m:i. situadCJ na rua José de Alencar X Rua Olavo Hilac X Rua JCJ.'té 
dt1 Patrc1'·inic1 ,\" Rua Almeida .Júnior, na cidade de Paraguaçu Pau/l.i;ta, 
,'atÍa.'ltradc1 comCJ l.tJle I, Quadra 30 do Loteamento Jardim Bela Vi.'ita. 

- l lm prédio comercia/ com área con.'ltrulda de 
5H4,6/ m2, 'vm área total de terreno medindo 1.209 m2, situado na Av. Dom 
Antonit1 1262, ne.i;ta cidade de A.'1.'ii!i, cada.'ltrado como J.ote 09, Quadra 32, 
SettJrlJ2. 

K) As área.'I acima de.'lcrita.'i .'lemo objeto de 
escritura pública de COU(."do mediante garantia hipotecária, a.'I quais 
poderdt1 .'ier liherada.'I de forma parcial e proporcionalmente a exe,'Uçtlt1 
n'fllizada atravé.11 de termo de vi.'itoria e aceitaçlJo de ohra.'I a .ver çfetuadt1 
fk'la P�fi!i111ra. 

IJ o representante legal da ICJteadt1ra .'ie 
'vmpromete a as.11inar, nCJ pra::o máximo de 30 (trinta) dia.li, e."·rilura 
púhli'"' de 'Y1Uçtlt1, tmde ccmfigure de forma expres.'ifJ a garantia tifertadu na 
dáu.vula anterior e a.11 demai.'i t'Ofldiç/Je.'I e.'lfNtcífica.11 e expre.11.<1a para a 
aprtJvaçlJo dt1 ltJleamento; 

m) .fica . fazendo parle integrante do pre.11ente lermCJ 
u relatrjriu e a avaliaçtJCJ, elaborado.11 pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Ohra.'i e Servi(YJ!i, onde encontra-.i;e comprovada a realizaçiJ11 
de parle da.v ohra.'I de in.fra-e.'itrutura, caracterizada e definida parle da.v 
ohra.tt a .'terem exet'Utada.11, ''Ujo ''Usto.foi e.'ltimado em RS 733.fHJl,86, .'lendo 
que a '"OUçiJo ciferecidajoi avaliada RS 757.764,39, em média; 



Prefeitura Municipal de Assis 051 
Paçc1 Municipal Prof' "Judith de O/iveim Ciarc:e:" 

Secnlarlll Mulcl,.i de C..- e N111idm J•ridlem 

n) .tte ª' proprietário.tt deixarem de cumprir as 
r1hrigtJ<.'fles, .ficará facultado a Prefeitura Municipal de A.'isis requerer a 
venda judicial dr1.'i lote., c:aucionado.'i e aplicar o .'ieu produto nas ohra.'i 
llll!nt:itJflfJflar no pre.,-ente termo, .re111 prejuízo dtu llll!.r1110.r sofrerem a.r 
'-r1minQ(,"iJe.tt da.'i legi.•laçiJe.'l pertinentes e aplicávei.'i à espécie: 

O) a J.011iAIXJRA, juntamente com .'ieu.'l 
prr1prietárirJ.'i .fkam cientes de que todas ª·' obras relacir111ada.• neste termo, 
hem ''f1mr1 quai.ttquer benfeitoria.• executa.tt pe/rJ.Y interessado.' nas área.tt 
drJada.tt, pa.,�'iardo a.fazer parte integrante do patrimônio do Municlpio, sem 
qualquer indeniz(l(,"do, uma vez c:oncluída.'i e declarada., de acordo, apó.'i 
vistoria regular. 

l'it"a a proprietária - /.ateadora, ciente e concorde 
de que r1 ndrJ cumprimento dos termos do pre.'iente ou a prática de qualquer 
infraçih1 à., di.ttptJ.'iit,:iJe.tt legai., acima mencionada.<; acarretará a aplicaçiJo 
do.tt penalidode.tt legai.'i cahívei.Y. 

Ciente de todo.tt O.'i t'f1mpromisso.'i a.•.ttumidos, a 
lrJteadr1ra, por .<;eu procurador acima qualifkado, as.ttina o presente Termo 
na pre.ttença de duas testemunha.•. para que pr1.'·'ª produzir O.'i efeito.tt de 
direitrJ. 

TESTEM UNHAS: 

�x 
2) 

DE ACORDO: 



OS?} 
l\IEMOl{IAL DESCRITIVO E JUSTU'ICATIVO DO El\1PREENDIMENTO 

1 - ll>ENTIFICAÇÃO: 

- Nome tio Empreendimento: Jardim Morumbi 
- l\'tuuicí11io: Assis I SP 
- Proprietário: C.A.S.-Construtora Alfredo Soncini Lida 
- Responsável Técnico: Engº Cívil Manoel Januário Cândido Júnior 
- Área da Gleba: 258.000,00 1112 
- li:ndcrcço da Gleba: Av. Walter A. Fontana - Daírro Água do Matão - Assis I SP 
- Distância tio centro tio l\1unicípio: l.500,00 m 
- Acessos principais: Av. Walter A. Fontana pela face norte, e pela Av. Rui Barbosa pela face 
súl 

li - 1>1<:scn1ÇÃO l>A GLEHA: 

Trata-se de área que vinha sendo utilizada como pastagem, não contando 
com árvores de interesse paisagístico ou destaque vegetal ou ainda protegidas, com exceção de 
alguns pés de eucaliptos, e poucas árvores frutíferas (goiabeit(IS e jaboticabeiras). 

A área tem declividade média entre 3,0% a 4,0% sendo que o ponto de 
declividade máxima é de 5,0% (cinco por cento), não havendo portanto necessidade de 
terraplcnagem a não ser para a remoção da camada vegetal para a implantação do sistema 
viário e passeios, não havendo portanto qualquer ponto da área suscetível à erosão, quer por 
águas pluviais internas ou externas, não sendo dotada de nenhum vale seco de drenagem 
natural. 

A área não contém também corpos d'água (nem correntes nem dormentes) 
bem como lambem, inexistem quaisquer nascentes. 

Faz frente para duas importantes vias urbanas radiais (A v. Rui Barbosa 
pela face norte e A v. Walter A. Fontana pela face Sul), esta distante da ferrovia e não contém 
qualquer linha de transmissão, adutoras, intcrceptorcs ou emissários de esgotos. 

O local, tanto pela Av. Rui Darbosa quanto pela Av. Walter A. Fonta.na é 
dotado de todos os equipamentos urbanos (água, energia e iluminação, pavimentaç ltica 
e esgotos) bem como comunitários (escolas, postos de saúde, creches, etc). bc a 
transpo11e colcti vo. 

COC{MF) 11º •ló.403.721/()()(Jl-43 lnscriçao EstadWll n 503.007.960.117 
R. Joot ôc Alcncw, 75 -l'AUX (018) 361.2622 -l'AX (018)361.2770- CulXJJ Posllll, 89 • CEI' 19.700..0QO • P111ug çu Puulista/SI' 
CA.l Ml.IU. JlXlt-Ll· IJl.of.>ll•OIMltf·Ml • V•oMOI • ... , �M 
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111 - CAHACTEIUZAÇÃO DO LOTEAMENTO 

QUADRO 1 - Distribuição dos lotes por tipo de uso 

Lotes residenciais 481 154.117,22 100,00 

Lotes industriais 

Lotes comerciais 

T O T A L 481 154.117,22 100,00 

QUADRO 2 - Quadro de áreas 

J. Áreas de lotes (481 lotes) 154.117.22 59,73 

2. Áreas Públicas 

2.1 Sistema viário 63.093,49 24,47 

2.2 Áreas Institucionais 12.900,00 5,00 

2.3 Es11aços l.ivres de Uso Público Áreas Verdes / 27.210,29 10,54 

Sistema de lazer 

3. Vicia Sanitária 679,00 0,26 

4. Área loteada 258.000,00 100,00 

5. Área remanescente 
6. TOTAL DA GLEBA 258.000,00 100,00 

CGC(MF) u• 46.403.721/0001-43 hlSCrição Esladual n' 503.007.960.117 

R Jo.'ié de Alcncnr, 75 - l'AIJX (018) 361.2621 • l'AX (018)361.2770 - Caixa l'ostal, 89 - CEP 19.700--000 - Paraguaçu PaulisWSP 
e.: A' Mt..li.I IOIX·U • l>ttopt• IKHlt7. m1. v .. '° OI • ""'" �IM 
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QUADRO 3 - Requisitos urbauísticos 

População por lote residencial 

Densidade de ocupação Residencial 

prevista 11ara a gleba 

Coeficiente de Pro11orcionalidade 

H=5 

D= 93,21 

K = 0,111 

sendo .. 
' " 

J> 
11� --- = hab./lotc 

N 

p 
D= ---- =- hab./ha 

AT 

AI' 
K� ---- = ha2/hab. 

I> 

li = população por lote residencial; 

P = população total prevista para os lotes 
residenciais; 

N = número de lotes residenciais; 

D = densidade de ocupação residencial 
prevista para a gleba; 

AT = área total da gleba cm ha; 

K = coeficiente de proporcionalidade; 

AP = áreas públicas cm ha. 

..... � . .. .... 

ct;C(MI') 11• 4úA03.72 l/OüOl-43 Inscrição Eswuwil1• 503.007.960.117 
ll. Ju.C do Alcn•ur, 75 -l'AIJX (1118) 361.2622- FAX (018)361.2770- CuiXB l'oswl, 89 - CEI' 19.700--000 - Pruagunçu l'aulistn/Sl' 
('AI M<lll 111111 h ·lll1.,.ot1wtlfl ·"''l •V••Ol ·N� t.t�.W-



OI 

OI 02 ao 1 1 

OI e 33 

02 ao 14 
02 15 e 19 

16 ao 18 

20 ao 32 

OI e 33 

02 ao 14 

03 .. 15 e 19 

16 ao 18 

20 ao 32 
o 1,05, 12, 16 

02 ao 04 

04 Oú ao 11 

IJ ao 15 

17 ao 22 
01,05,12,16 

02 ao O·I 
05 06 ao 11 

13 ao 15 

17 ao 22 

01 

02 ao 12 
()(> 13 e 17 

14 ao 1 (, 

18 ao 25 · 

2(, 

QlJAl>l{O 4 - Especificação das Quadras 

254,87 

250,00 

432,62 

300,00 

342,62 

360,00 

300,00 

432,62 

300,00 

3,12,62 

360,00 

300,00 

3·12,62 

360,00 

300,00 

3ú0,00 

300,00 

342,62 

360,00 
300,00 

360,00 

300,00 

30(>, 90 

300,00 

342,62 

360,00 

300,00 

671,82 

254,87 

2.500,00 

865,24 

3.900,00 

685,24 

1 .080,00 

3.900,00 

865,24 

3.900,00 

685,24 

1 080 00 . , 

3.900,00 

1.370,48 
1.080,00 

1.800,00 

1.080,00 

1.800,00 

1.370,48 

1.080,00 

1.800,00 

1.080,00 

1.800,00 

306,90 

3.300,00 

685,24 

1.080,00 

2.400,00 

671,82 

2.754,87 RES. 

RES. 

10.430,48 

RES. 

10.430,48 

RES. 

7.130,48 

RES. 

7.130,48 

RES. 

• 

\ 
Cli( \f'..tl;) u" ·1(1•IO.l.721/0UO1-41 lnscriç!lo Estnc.luu! nº 5U3.007.96U. l J 7 
1\. )o,.; <k Aku<UI, 75 -l'AllX (018) J61.26n - FAX (Ol8)361.277lJ - Cuixn l'ustul, 89 - CEI' 19.700--0<JO - !'ruuglUl\U l'uulistw�l' 
l A 1 �\00 .'iJI..{ U - 1.>10,� .. 1, lllW71 · ,,'fl · \'or ... , Ol · N• Moàuti d.lC 
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01 342,62 

02 317,30 

07 03 344,14 

04 ao 22 450, 10 

23 625,85 

01 644,80 

08 02 ao 17 450,10 

18 625,85 

OI 399,32 

02 391,72 

03 e 04 384,00 

05 366,33 

09 06 ao 13 300,0C. 

.. 14 305,84 
.. 

15 340,84 

16 ao 22 300,00 

01e 05 366,33 

02 ao 04 384,00 

10 06 ao 14 . 300,00 

15 e 16 342,62 

17 ao 25 300,00 

OI e 05 366,33 

02 ao 04 384,00 

11 06 ao 14 300,00 

15 e 16 342,62 

17 ao 25 300,00 

OI e 05 366,33 

02 ao 04 384,00 

12 06 ao 14 300,00 

15 e 16 342,62 

17 ao 25 300,00 

342,62 

317,30 

344,14 RES. 

8.551,90 

625,85 10.181,81 

644,80 

7.201,60 RES. 
625,85 8.472,25 

399,32 

391,72 

768,00 

366,33 

2.400,00 . RES. 
305,84 

340,84 

2.100,00 7.072,05 

732,66 

1.152,00 

2.700,00 RES. 
685,24 

2.700,00 7.969,90· 

732,66 

1.152,00 

2.700,00 RES. 
685,24 

2.700,00 7.969,90 

732,66 

1.152,00 

2.700,00 . RES. 
685,24 

2.700,00 7.969,90 

063 

----

-----

----

---

-----

-----

---à ............ ..,,, /'" 
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13 

14 

15 

.. .. 

16 

17 

18 

OI e 05 

02 ao 04 

06 ao 14 

15 e 16 

17 ao 25 

Oi e 05 

02 ao 04 

06 ao 14 

15 e 16 

17 ao 25 

OI 
02 ao 07 

08 

09 

10 

11 e 12 

13 

OI 
02 ao 12 

13 

14 

15 

16 ao 23 

24 

OI 
02 ao 12 

13 e 14 

15 ao 25 

26 

OI 
02 ao 12 

13 e 14 

15 ao 25 

2(, 

366,33 

384,00 

300,00 

342,62 

300,00 

366,33 

384,00 

300,00 

342,62 

300,00 

342,62 

300,00 

609,68 

588,07 

450,00 

300,00 

342,62 

342,62 

300,00 

440,09 

351,47 

287,57 

300,00 

342,62 

282,62 
250,00 

282,62 

250,00 

282,62 

282,62 

250,00 

282,62 

250,00 

282,62 

732,66 

l.152,00 

2.700,00 

685,24 

2.700,00 7.969,90 

732,66 

l. 152,00 

2.700,00 

685,24 

2.700,00 7.969,90 

342,62 

l.800,00 

609,68 

588,07 

450,00 

600,00 

342,62 4.732,99 

342,62 

3.300,00 

440,09 

351,47 

287,57 

2.400,00 

342,62 7.464,37 

282,62 
2.750,00 

565,24 

2.750,00 

282,62 6.630,48 

282,62 

2.750,00 

565,24 

2.750,00 

282,62 6.630,48 

RES. 

RES. 

RES. 

RES. 

RES. 

RES. 

----

----

-----

----

-
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19 

20 

21 

.. .. 

01 

02 ao 10 

11 e 12 

13 ao 21 

22 

OI 

02 ao 12 

13 e 14 

15 ao 24 

25 

01 

02 e 03 

04 

05 

06 ao 09 

10 

342,62 342,62 

300,00 2.700,00 

342,62 685,24 

300,00 2.700,00 

342,62 342,62 6.770,48 

282,62 282,62 

250,00 2.750,00 

282,62 565,24 

250,00 2.500,00 

438,46 438,46 6.536,32 

342,62 342,62 

300,00 600,00 

610,50 610,50 

360,00 360,00 

300,00 1.200,00 

342,62 342,62 3.455,74 

IV - ESPECIFICAÇÃO DAS ÁREAS CONSTRUÍDAS: 

Neste empreendimento não haverá áreas construídas. 

V - ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO: 

066 

RES. 

RES. -----

RES. --... -

O partido geral adotado foi o de interligar duas grandes e importantes 
radiais da cidade (Av. Walter Fontana com a Av. Rui Barbosa) com a criação da Avenida l, a 
qual, dá sequência a uma grande e futura radial que está sendo implantada na cidade de Assis. 

Isto posto, todas as demais vias internas do empreendimento têm acesso 
livre e direto à citada via. Além disto as Ruas nº 09 e nº 11 também tem ligações diretas com a 
Av. Walter Fontana, não criando com isto qualquer interdependência com as demais vias. Não 
hã inclinações 
maiores que 5,0°/o, os raios dos cruzamentos são de 9,00m e estão previstas rotatórias nos 
cru:llUllentos duque la Avenida O 1 tanto com a Walter Fontnna quanto com a Rui Dnrbosa. 

Concordância de alinhamento: raios indicados. 
Cruzamentos irregulares: raios indicados. 
Cruzamentos regulares : 9,00 m raio. 

COC(MF) 11• 46.403.721/0001-43 lnS<:riçllo EslJKlual nº 503.007.960.117 
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VI - DESCRIÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO: 

QUADROS 

Avenida O 1 8,00 + 8,00 3,00 + 3,00 1,5 asfalto 

Rua OI 8,00 3,00 1,0 asfalto 

Rua02 8,00 3,00 1,0 asfalto 

Rua 03 8,00 3,00 5,0 asfalto 

Rua 04 8,00 3,00 5,0 asfalto 

Rua 05 - 8 00 • 3,00 5,0 asfalto 

Rua 06 8,00 3,00 5,0 asfalto 

Rua07 8,00 3,00 5,0 asfalto 

Rua 08 8,00 3,00 3,0 asfalto 

Rua09 8,00 3,00 1,0 asfalto 

Rua 10 8,00 3,00 0,5 asfalto 

Rua 11 8,00 3,00 0,5 asfalto 

Rua 12 8,00 3,00 0,5 asfalto 

CGC(MI') 11' 46.403.721/0001-43 lnscriçno Esta uai 11' 503.007.960. 117 
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VII - INFRA-ESTRUTURA: 

O empreendimento será dotado de todas as benfeitorias, quais sejam: 

- Rede de distribuição de água 
- Rede de coleta de esgotos 
- Rede de drenagem de águas pluviais 
- Rede de energia e iluminação 
- Guias e sarjetas 
- Coleta diária de lixo (conf. certidão da P.M. Assis) 
- Asfalto 
- Arborização 

OBS.: todos os cálculos, memoriais e phmilhas dos projetos são anexados. 

Rcs11ousáveis Técnicos: 

Projetos de água, esgotos e drenagem: Engº Mauro Toscano - CREA Nº 186.889/D 

Projetos de energia elétrica: Engº Jorge Morais Filho - CREA Nº 060.136.062.4 

Projetos de implantação: Engº Manoel J. Cândido Jr. - CREA Nº 48.818/D - SP 

Paraguaçu Paulista, 14 de Outubro de 19�7. 

\ 

\ 
Rc.�11. Téc.: Engº Civil Manoel J. Cândido Jr. ropdclária: C.A.S.-Construtora Alfredo Soncini Ltda 

CREA Nº 48.818/D- �p 

e;._. �llt«f "11,URICIO "Al"080 
ii11•r .. � d' ·3RA .. ""'RCH'4.I 

Pll.'l!.PElTtlTlll M11N1Cl!'llt. OR .>.SSIS 
l)EPTO. <'ONTllOl.l'. URBANO 

APROVADO 
l� / o"f I Cf'R 

----""-

---Z\·r·:·:�·:·::-(J{, -,t.;,;·, -,),•r(,fl 
E.uo.' Civll • CRE.A 0(J(l0907240 

Este \lrote:to deve pcrmaoecer oa obra 
/\. llcenço tem volldo.de por ulD an• 
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LOTEA:\IEJ'l.'TO RESIDENCIAL JARDl'1 l\10RU!\1BI 

WCAL Av. ·walter A. Fontana, Assis/ SP 
ASSUl'ff'O: Cronograma de Implantação de Infra-estrutura 

DATA: lln1!9ll 
98 1999 

ITENS 

01 Despesas Iniciais (*) 

02 Projdm(*) 

03 Ternplenagem (*) 

IM Dcmarcaçio •iD de Circulaçio (*) 

115 Demarc. de lolcs, logndourot1 /quadru (*) 

06 Galeriat de Água Phniail (*) 

tr7 Redr de Distribuiçio de Água (*) 

Oll lntertipçlo do Sistema da Sabesp ' 

09 Rede de Coleta de Esgotos (*) 

10 ! 1 ,. 

Meses 

. 

i ' . ' Redr de Energia/Iluminação l j ! l ; l ! ' : i �· ;. 1---+-----=----'-------F-+---r-+---r--t-·-+---r--+--r--+--t---;--n-;�··- • � •-•• --·•• - ,f'fi�-·-+--1--1--1--'---I ' ·1 ; :,· -.,· ' 
11 Palimmtaçlo/GuiaJ/Sarjetas 

i i 
1 : : •  ! ,· _j · . •  ' ' 1---+----'----__;;. _____ -Jl--+--+-+--+-+--+-+--+�l--+--1--+ .. 1-- - -t---t�+--�·+---t-+---t-+----.--i 

u Arboriuçio 

(*) CONCLUÍDOS 

P!tEFErTURA MUNICIPAL DE A�SIS DEPTO. CONTROLE URBANO APROVADO 

--.!'..:_' _,/ ,, / q 3 � . 
9-v±::'· .AC.ucc> U{ uc)/i<' p.., .. ,, 

Eag.• Ci"·iJ , CREA 0600907210 E.te proj�to de,·t ._...... A . r�·-•necer na obra hceaça tem valid--' aue ror UCJ aac 

' : i 

C.A.S. - CONSTRUTORA L TDA. 



Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Depto.Controle Urbano 

Assis, 16 de Novembro de 1.998. 

RELATÓRIO 

1. Assunto: Avaliação das obras complementares a serem caucionadas para 
aprovação do loteamento "Jardim Morumbi". 

2. Prop.: CAS - Construtora Alfredo Soncini Lida. 

3. Local: Av. Walter Fontana - Assis - S.P . 

. 

4.Areaútil: 154.117,22 m2 

. ' 

Estimativa de custo da Urbanização da ãrea : 

Após análise das Diretrizes Básicas oferecidas ao loteador, onde 
especificou-se as obras complementares necessárias ao loteamento, sendo 
estas:-

- Rede de distribuição de água potável, com respectivas ligações 
domiciliares até o passeio público; 

- Rede coletora de esgoto domiciliar com respectivas ligações 
domiciliares até o passeio público; 

- Sistema de iluminação pública, com luminárias para lâmpada 
vapor de sódio ?OW, fixado com braço longo; 

- Sistema de energia elétrica domiciliar; 
- Sistema de escoamento de águas pluviais, através de galerias, com 

''i·'·• 
canalização até o córrego, caixa de dissipação eprojetos aprovado 
junto ao DPRN; 

- Execução de guias e sarjetas; 
- Execução de pavimentação asfáltica; 
- Execução de arborização urbana, conforme projeto aprovado pela 

municipalidade; 
e após vistoria realizada no local, onde observou-se que as redes de galerias, 

de abastecimento de água e coletora de esgoto encontram-se concluídas, 
exceto sua interligação à rede alimentadora de água potável, conforme projetos 
aprovados e oficio IBDS/134/98 de 10/11/98, expedidos pela concessionária 
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local de água e esgoto, procedeu-se o cálculo dos custos estimativa das demais 
obras complementares não executadas, utilizando-se os seguintes parâmetros: 

Revista Construção São Paulo nº 2635, pag. 127, para o sistema de 
iluminação pública e energia elétrica: 

Item Descrição - área útil/1000 R$/1000 m• de área útil R$ Total 
01 Rede de ilumin. pública - 154, 117 1.056,47 162.819,99 

TP 017/97 da Prefeitura Municipal de Assis, para as gulas e 1111rjetas 

Item Descrição - quantidade R$ unitário/BOI R$ Total 
01 Meio fio / sarjeta - 18000m 11.50/1.4 147.857,14 
02 Pavimentacão asfáltica 62480rn2 8.70/1.4 388.268,57 

Relatório sintético composição de preços dos serviços, do sistema 
PINI, item 210311 para arborização: 

Item Descricão - quantidade R$/unitário R$ Total 
01 Arborização - 500 ud. 10.80 5.400,00 

Pesquisa de preços de materiais para execução da interligação à rede 
de água alimentadora que resultou em valor compatível com o item 1 do orçamento 
apresentado pelo proprietário: 

Item R$ Total 
01 28.656 16 

TOTAL 733.001,86 

Diante do acima exposto, pode-se concluir que o valor mínimo da 
garantia, a ser oferecida para execução das obras complementares exigidas e não 
executadas até a data da vistoria para a aprovação final é de R$ 733.001,86 
(setecentos e trinta e três mil, um real e oitenta e seis centavos). 

MARCO :u}�ERON 
Diretor de Departamento 



Prefeitura Municipal de Assis 

G a binele do Secretãrio Secretaria Municipal de Planejamento Obras e Serviços 

Assis, 17 de Novembro de 1.998. 

Oficio SEMPLOS Nº 104/98 
Assunto: Faz Informação 

Prezado Senhor; 

Com vistas a concluir o processo de 

aprovação do loteamento denominado "Jardim Morumbi', sito à Av. 

Walter Fontana - Assis, de propriedade desta empresa, comunicamos 

que, após vistoria 'in loco· e análise dos orçamentos das obras 

complementares a serem caucionadas e respectivo cronograma físico 

financeiro, a nós apresentado, tais como: 

• rede de iluminação pública; 

• meio fio/sarjeta; 

• pavimentação asfáltica; 

• arborização; 

• execução de rede p/alimentação de água potável. 

Concluiu-se que o valor m1mmo para 

execução destas é R$ 733.001,86 (setecentos e trinta e três mil, um 

real e oitenta e seis centavos); valor este que deverá ser caucionado 

para fins de lavratura do Termo de Compromisso de Execução de 



Prefeitura Municipal de Assis 

Gabinete do Secretário Secretaria Municipal de Planejamento Obras e Serviços 

Equipamentos Complementares e posterior emissão do Decreto de 
Aprovação do loteamento, conforme previsto nos artigos 31 parágrafo 

1° e 2°, e 32 da Lei nº 2.092/81. 

Atenciosamente 

Arqt° Arildo José de Almeida 
Secretario Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

A 
CAS-CONSTRUTORALTDA 
R. José de Alencar, 75 
Paraguaçu Paulista - S.P. 


